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Direção da APS/POA 

Definição: 

A maleta de emergência é uma estrutura móvel que deve conter de forma sequenciada um conjunto 
de equipamentos, fármacos e outros materiais, para atendimento em situações de urgências 
e emergências. É importante manter a maleta de emergência organizada, localizada em um 
espaço facilmente acessível, sem qualquer obstáculo à sua mobilização. 

Responsável pela execução: 

Profissionais que prestam assistência à saúde em todos os níveis de atenção à saúde. 

Local de realização: 

Todos os níveis de Atenção à Saúde 

Registro do procedimento: 

Registrar em planilha de monitoramento a data da revisão, conforme modelos em anexo. 

Material necessário: 

● Abocath 18 
● Abocath 20 
● Abocath 22 
● Abocath 24 
● Scalp 21 
● Scalp 23 
● Scalp 25 
● Dânula 
● Garrote 
● Algodão 
● Pacote gaze 
● Pares de luvas não cirúrgicas 
● Seringas 3ml 
● Seringa 5ml 
● Seringa 10 ml 
● Álcool 70% 
● Agulha 40 x 12 
● Agulha 25 x 7 
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● Micropore 
● Esparadrapo 
● Ampolas Água Destilada 
● Ampolas Soro Fisiológico 
● Soro Fisiológico - 500ml 
● Ambú pediátrico 
● Ambú adulto 
● Equipo 
● Máscara Hudson adulto 
● Máscara Hudson ped 
● Tubo extensor silicone verde 
● Tubo extensor silicone transparente 
● Pinça Maguil caixa 
● Guedel diversos tamanhos 
● Cateter O2 e aspiração 
● Óculos de proteção 

● Medicamentos conforme NT CAF 01, 02 e 03/2024 (disponível em: https://bit.ly/3WkkEyN) 

Descrição do procedimento: 

1. Verificar mensalmente nas Unidades de Saúde, semanalmente nos Centros de 
Atenção Psicossocial (Caps), a quantidade, integridade e validade dos medicamentos e materiais 
listados na maleta de emergência. 
2. Organizar os insumos em 2 maletas de emergência: uma com os medicamentos e outra com os 
materiais. Ambas devem estar devidamente identificadas e lacradas; 
3. Organizar os materiais higienizados dentro da maleta de emergência; 
4. Realizar semanalmente a desinfecção externa da maleta de emergência com álcool 70%, 
e internamente sempre que for fazer a conferência; 

 
REPOSIÇÃO DE MEDICAMENTOS: 

1. Repor imediatamente medicamentos que estão em desacordo com a quantidade, integridade 
e validade, conforme NT CAF 01, 02 e 03/2024. 

3. Desprezar medicamentos vencidos que não são sujeitos a controle especial 
respeitando especificações  sanitárias,  atentando  para  o  POP  10  da  CAF  (disponível 
em https://drive.google.com/file/d/1vLvCAkI4ZoudQVQJO-y44gA1y_kn7OOs/view) . 

Para medicamentos sujeitos a controle especial: 
1. Encaminhar ampolas ou comprimidos vencidos de acordo com POP 10 da CAF. 2. Encaminhar 
receita para a farmácia de referência distrital que forneceu o medicamento para solicitar reposição 
após o uso. 
3.  Para  maiores  orientações  e  apoio  quanto  à  logística  de  medicamentos  da  maleta 
de urgência/emergência, a equipe pode consultar o farmacêutico Apoiador ou à BVAPS. 

REPOSIÇÃO DE MATERIAIS: 

1. Repor imediatamente material utilizado; 

2. Repor materiais que estão em desacordo com a quantidade, integridade e validade; 

Observações:

https://bit.ly/3WkkEyN
https://drive.google.com/file/d/1vLvCAkI4ZoudQVQJO-y44gA1y_kn7OOs/view
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Recomenda-se que o Enfermeiro seja o profissional responsável pela checagem, reposição 
e organização da maleta de materiais, entretanto, que a maleta de medicamentos seja 
de responsabilidade do Farmacêutico (na ausência do mesmo a responsabilidade será do 
Enfermeiro). Cabe ao coordenador/gerente da Unidade de Saúde a responsabilidade geral pelas 
maletas de emergência.  

É recomendado dispor de uma lista, junto à maleta, na qual conste os materiais e os medicamentos, 
bem como suas quantidades e datas de validade, que devem estar presentes na maleta 
de emergência, para evitar erros. 

Além disso, sugere-se que as maletas de medicamentos e materiais sejam lacradas, e que 
contenha uma tesoura anexada em uma delas para romper o lacre rapidamente. 
Recomenda--se  ainda  que,  sempre  que  a  maleta  for  aberta,  o  (s)  responsável  (is) 
pela abertura/checagem preencha e assine os documentos de ambas as maletas 

Solicitação / Registro / Devolução dos Medicamentos- Deverá seguir o que está descrito nas NT 

IMPORTANTE: 

Sugere-se que a unidade disponha de estoque reserva de outros materiais/medicações 
necessárias para atendimento de urgência e emergência, as quais devem estar de fácil acesso 

Resultado esperado: 

Atendimento ágil e organizado em caso de urgência nas unidades de saúde, garantindo o 
consumo racional de insumos para saúde e medicamentos. 
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ANEXO IV - MALETA DE MATERIAIS 

 
RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: DATA: Nº DO LACRE: 

MATERIAL ESTOQUE PADRÃO ESTOQUE ATUAL VALIDADE 

Abocath 18 2   

Abocath 20 2   

Abocath 22 2   

Abocath 24 2   

Scalp 21 2   

Scalp 23 2   

Scalp 25 2   

Dânula 2   

Garrote 1   

Algodão POUCO   

Pacote gaze 2   

Pares de luvas não 
cirúrgicas 

2 
  

Seringas 3ml 3   

Seringa 5ml 3   

Seringa 10 ml 3   

Agulha 40 x 12 4   

Agulha 25 x 7 4   

Micropore 1   

Esparadrapo 1   

Ampolas Água Destilada 4   

Ampolas Soro Fisiológico 4   

Soro Fisiológico - 500ml 4   

Ambú pediátrico 1   

Ambú adulto 1   

Equipo 2   

Máscara Hudson adulto 1   

Máscara Hudson ped 1   

Tubo extensor silicone 
verde 

1 
  

Tubo extensor silicone 
transparente 

1 
  

Pinça Maguil caixa 1   

Guedel diversos tamanhos 1 kit   

Cateter O2 e aspiração vários tamanhos   

Óculos de proteção 2   
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